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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                           PL 356/2019 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Nobre Vereador José Francisco Martinez. 

    

Trata-se de Projeto de Lei que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos fornecedores de 

bens e serviços localizados na cidade de Sorocaba a fixar data e turno para entrega dos 

produtos ou realização dos serviços aos consumidores e dá outras providências”.   

 

De plano, destaca-se que este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

ordenamento jurídico, com base nos fundamentos que se seguem: 

 

Constata-se que este PL visa dispor sobre turnos de entregas aos consumidores, 

atualizando a legislação municipal em consonância com a legislação estadual, vejamos: 

 

Art. 1º Os fornecedores de bens e serviços deverão estipular, antes da 

contratação e no momento de sua finalização, o cumprimento das suas obrigações nos 

turnos da manhã, tarde ou noite, em conformidade com os seguintes horários, sendo 

assegurado ao consumidor o direito de escolher entre as opções oferecidas: 

I - turno da manhã: compreende o período entre 7h00 e 11h00 (sete e onze 

horas); 

II - turno da tarde: compreende o período entre 12h00 e 18h00 (doze e dezoito 

horas); 

III - turno da noite: compreende o período entre 19h00 e 23h00 (dezenove e 

vinte e três horas).  

§ 1º No ato de finalização da contratação de fornecimento de bens ou 

prestação de serviços, o fornecedor entregará ao consumidor documento por escrito 

contendo as seguintes informações:  

I - identificação do estabelecimento, da qual conste a razão social, o nome de 

fantasia, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF), o endereço e o número do telefone para contato;  

II - descrição do produto a ser entregue ou do serviço a ser prestado;  

III - data e turno em que o produto deverá ser entregue ou realizado o serviço;  

IV - endereço onde deverá ser entregue o produto ou prestado o serviço.  

§ 2º No caso de comércio à distância ou não presencial, o documento a que 

refere o parágrafo anterior deverá ser enviado ao consumidor, previamente, à entrega 

do produto ou prestação do serviço, por meio de mensagem eletrônica, fac-símile, 

correio ou outro meio adequado. 
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Art. 2ºO descumprimento do disposto no art. 1º e em seus parágrafos sujeitará 

o infrator às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor -, a serem aplicadas pelo órgão 

de proteção e defesa do consumidor competente, sem prejuízo das eventuais sanções 

civis e criminais aplicáveis à hipótese. 

 

Art. 3º Caso a efetivação da entrega do produto ou prestação do serviço não 

ocorra no prazo marcado, o consumidor terá direito à devolução de todo valor pago 

monetariamente atualizado, a se efetivar em prazo não superior a 24h (vinte e quatro 

horas), sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 2º desta lei. 

Parágrafo único. O descumprimento, por parte do fornecedor, da 

determinação constante no caput deste artigo, configura condição agravante, a ser 

considerada para aplicação e gradação das sanções administrativas previstas na Lei 

Federal nº 8.078, de 1990. 

 

Art. 4ºAs despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 

verbas próprias consignadas no orçamento.    

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigando 

expressamente revogada a Lei Municipal nº 9.367, de 17 de novembro de 2010. 

 

Lei Nacional, o Código de Defesa do Consumidor, estabelece que os Municípios 

fiscalizarão e controlarão o mercado de consumo no interesse do bem-estar do consumidor, 

baixando as normas que se fizerem necessárias, in verbis:   

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

 Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do 

consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso 

XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 

Transitórias. 

 Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e 

nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à 

produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e 

serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da 

segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se 

fizerem necessárias.  (g.n.) 

 

Assim, embora a competência para legislar sobre consumo seja de alçada concorrente 

entre União e Estados, os Municípios, amparados na competência legislativa suplementar, e no 

interesse local, podem acrescer disposições no mesmo sentido: 
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

V - produção e consumo; 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

 

Por fim, ressalta-se que existe normatização Estadual sobre a matéria, sendo que este 

PL observa os mesmos ditames: 

 

Lei 13.474, de 07 de outubro de 2009 

 

Artigo 1º - Ficam os fornecedores de bens e serviços que atuam no mercado 

de consumo, no âmbito do Estado, obrigados a fixar data e turno para a realização dos 

serviços ou entrega dos produtos, sem qualquer ônus adicional aos consumidores. 

(NR) 

 

- Artigo 1º com redação dada pela Lei nº 14.951, de 06/02/2013. 

Artigo 2º - Os fornecedores de bens e serviços deverão estipular, antes da 

contratação e no momento de sua finalização, o cumprimento das suas obrigações nos 

turnos da manhã, tarde ou noite, em conformidade com os seguintes horários, sendo 

assegurado ao consumidor o direito de escolher entre as opções oferecidas: (NR) 

I - turno da manhã: compreende o período entre 7h00 e 11h00 (sete e onze 

horas); (NR) 

II - turno da tarde: compreende o período entre 12h00 e 18h00 (doze e dezoito 

horas); (NR) 

III - turno da noite: compreende o período entre 19h00 e 23h00 (dezenove e 

vinte e três horas). (NR) 

§ 1º - No ato de finalização da contratação de fornecimento de bens ou 

prestação de serviços, o fornecedor entregará ao consumidor documento por escrito 

contendo as seguintes informações: (NR) 

1 - identificação do estabelecimento, da qual conste a razão social, o nome 

de fantasia, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF), o endereço e o número do telefone para contato; 

(NR) 

2 - descrição do produto a ser entregue ou do serviço a ser prestado; (NR) 

3 - data e turno em que o produto deverá ser entregue ou realizado o serviço; 

(NR) 

4 - endereço onde deverá ser entregue o produto ou prestado o serviço. (NR) 

 

§ 2º - No caso de comércio à distância ou não presencial, o documento a que 

refere o parágrafo anterior deverá ser enviado ao consumidor, previamente, à entrega 

do produto ou prestação do serviço, por meio de mensagem eletrônica, fac-símile, 

correio ou outro meio adequado. (NR) 

 

- Artigo 2º com redação dada pela Lei nº 14.951, de 06/02/2013. 

Artigo 3º - vetado: 

I - vetado; 
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II - vetado. 

Artigo 4º - vetado: 

I - vetado; 

II - vetado. 

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei. 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 7º - O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator às 

sanções estabelecidas no Código de Defesa e Proteção ao Consumidor, Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990. (NR) 

 

- Artigo 7º acrescentado pela Lei n° 14.951, de 06/02/2013 

 

Por fim, apenas quanto à técnica legislativa, recomenda-se à Comissão de Redação a 

correção do termo “vigando” por “ficando”, no art. 5º do PL.  

 

Por último, sublinha-se que a eventual aprovação desta Proposição dependerá do voto 

favorável da maioria dos membros, presentes a maioria absoluta dos membros, conforme 

o art. 162 do Regimento Interno da Câmara. 

 

Deste modo, NADA A OPOR sob o aspecto legal.  

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 02 de dezembro de 2019. 

 

 

LUCAS DALMAZO DOMINGUES 

Diretor de Divisão de Assuntos Jurídicos  

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


